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Acordo de Cooperação Técnica N° 9/2025 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAMO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE

ESPERANTINA - PI

Processo SEI nº 23.0.000141140-3

O Estado do Piauí, por meio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder
Judiciário do Estado, na com sede na Av. Padre Humberto Pietrogrande, N° 3509, bairro: São Raimundo,

em Teresina, Capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.981.344/0001-05, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente ADERSON ANTONIO BRITO

NOGUEIRA, e o MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PI, inscrito no CNPJ sob o n°06.554.174/0001-

82, com sede na Rua Vereador Ramos, nº 746, Bairro Centro, Esperantina-PI, CEP 64.180-000, doravante

denominado CONVENIADO, neste ato representado pela Senhora Prefeita IVANÁRIA DO
NASCIMENTO ALVES SAMPAIО.

Considerando o princípio da eficiência da Administração Pública, a especialidade técnica dos servidores,
bem como o mútuo interesse dos convenentes na melhoria da prestação do serviço público;

Considerando o disposto no artigo 37, caput, e artigo 241 da Constituição da República;

Considerando a Lei N° 14.133/2021:

Considerando o teor dos artigos 5° e 100 da Lei Complementar n° 13 de 03 de janeiro de 1994, assim como

a Lei Complementar N° 230/2017 de 29 de novembro de 2017 e o inteiro teor da Resolução nº 108 de 21

de maío de 2018, do Tribunal Pleno do Poder Judiciário do Estado do Piauí;

RESOLVEM firmar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos termos das cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DО ОBJЕТO

1.1. O presente acordo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover

maior integração de atividades de interesse comum entre os conveniados, bem como permitir a
disposição/cessão recíproca de servidores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO/CESSÃO

2.1. Os convenentes poderão colocar à disposição/cessão servidores do seu quadro de pessoal aptos a

executar as atividades de natureza pública afetas à competência do órgão cessionário.

2.2. A disposição/cessão de servidores entre os Convenentes far-se-á por meio de solicitação formal,

devidamente justificada, apta a demonstrar o interesse público e a sua necessidade, indicando, ainda, as
atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor, na forma estabelecida pelo art. 19 da Resolução
TJPI n° 108/2018.

2.3. A disposição/cessão será sempre efetivada pelo prazo de 01 (um) ano, prorrogável por iguais e
sucessivos periodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.

2.4. É vedada a transferência do servidor à disposição/cedido para outro órgão distinto daquele para o qual
foi autorizada a cessão/disposição.
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